
RELATÓRIO TÉCNICO DE DEFESA

PROCESSO N° : 225665/2012
PROCEDENCIA : INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SINOP
INTERESSADO : JOSE EDINALDO COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
GESTOR : CASSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO
RELATOR : CONS. VALTER ALBANO
TÉCNICO : DIRCE S. HIRANO

Senhor secretário,

Vêm-nos,  o presente feito,  em face da defesa prestada pela Srª.  Cássia 

Aparecida Ribeiro Omizzollo – Diretora-Executiva do PREVISINOP, que visa  esclarecer 

os achados contidos no Relatório Técnico Preliminar.

Do exposto, passaremos à  ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.

1.  Retificar  a  Portaria  nº  606/2012  para  constar  a  concessão  do  benefício  com 
proventos integrais pela média.
RESPOSTA DO GESTOR E ANÁLISE DA DEFESA: encaminha a portaria retificatória nº 

308/2014 e o comprovante de publicação de 02/05/2014, pp. 04 e 05 do Malote Digital  

100641/2014,  concedendo  o  benefício  da  aposentadoria  por  invalidez  com proventos 

integrais. Dessa forma, SANADA A IMPROPRIEDADE.                         

2.  Retificar  a  planilha  de  cálculo  para  exclusão  do  mês 10/2012  da  planilha  de 
contribuições atualizadas pela Portaria do MPAS 528 /2012, totalizando assim 101 
contribuições, sendo que as 80% das maiores contribuições correspondem a 80.
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RESPOSTA DO GESTOR E ANÁLISE DA DEFESA: encaminha a planilha retificada da 

seguinte forma:

• Vencimento...................................................R$ 1.719,45

• Apuração   (114536,45 / 80) ….....................R$ 1.431,71

• Valor do benefício.........................................R$ 1.431,71

 

Dessa forma, SANADA A IMPROPRIEDADE.

CONCLUSÃO:

                   Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução nº 14/2007, sugere-se ao 

Conselheiro Relator:

a) Registrar a Portaria nº 308/2014;

b) Considerar legal a planilha de proventos integrais.

                      É o relatório.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,  em  Cuiabá, 

18/08/2014.

Dirce S. Hirano

Técnica de Controle Público Externo
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Excelentíssimo conselheiro,

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do 

TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições 

legais, manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal,  Cuiabá, 18/08/2014.

                                       ÁUREA MARIA ABRANCHES SOARES 
Subsecretária de Controle Externo de Benefícios Previdenciários

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ
Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal e Regime Próprio de Previdência Social
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